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SEXTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 1945

ATOS DO GOVERNO
'LEI CONSTITUCIONAL N." 18.--:DEi
' 11 DlJ DEZEMBRO DE 1945

Revoga o parágrafo único do art. 96
da Constituição

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tig, o 100 cia . Constituição, decreta:

Artigo único. Fica =o-yacio o pa-
rágrafo único do art. 96 da - Consti-.
tuição.'

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da Republica.

JosÉ

A-. de Sampaio Doria-

,	 Jorge _Dodswortle Martins

.Canrobert Pereira da Costa

DECRETO-LEI N.° 8. 310 — DE 7 'DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Arquivologista do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores e dá outras
proujdériciiis

O Presidente da Republica, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterado, na forma da
Tabela anexa, a carreira de Arquivo-

logista do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores.

Art. 2.° Para atender, no período de
1 a 31 . de dezembro do corrente exer-
cício, à despesa com provimento de
nove (9) cargos da classe I da carrei-
ra de Arquivologista, fica desde já des-
tacada .da conta-corrente do Quadro
Permanente do .Ministério, a impor-
tância de Cr$ -13.500,00 (treze Mil e
quinhentos cruzeiros). -

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério
das Relações - Exteriores, anexo 20 do

Orçamento Geral da República para
1915, o crédito de Cr$ 38.700,00 (trin-
ta e oito mil e setecentos cruzeiros,
suplementar à Verba 1 — Pessoal,
Consignação II — Pessoal Extranu-
mz::rário, Subconsignação 05 — Mensa-
listas.

Art. 4. 0 :.ste decreto-lei entrará emn
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as dispcsições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124. 0 ( a Independência e 57.°
da República.	 .

Jost • LINHARES.

P. Leão Velloso.

J. Pires do Rio.

PERMANENTEMINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTE RIORES — QUADRO

P. Leão Velwo

J: Pires do Rio

Mauricio Jopperl da Silva
Núm.

'Tlisodureto de Camargo de
Rata Leitão da Cunha Cargos

R. Carneiro de Mendonça

Armando F. Trompowsl,w

SITUAÇÃO ATUAL
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DECRETO-LEI N. 8.317 — DE 7 DE 3
DEZEMBRO DE 1945 4• -

Prorrogo a vigência do crédito aberto
• pelo art..2. 0, do Decreto-lei liame-
• ro-6.646, de 29 de junho de 1944:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere-o arti-
go 180 da Constituição, decreta:
' Art. t.° Fica prorrogada, até o en-
cerramento do exercício de 1946, a
aplicação da parcela de trinta e dois
milhões, sessenta e cinco mil, qui-
nhentos e setenta e dois cruzeiros
(Cr$- 32.066.572,000 que, à conta do
crédito especial de sessenta milhões
de cruzeiros (Cr$ 60.000.000,001, aber-
to pelo Decreto-lei n.° 6.616, de 29 de
j unho de 1944, e prorrogada até o en-
cerramento do exercício de 1945, pelo

n.° 7,188, de 22 de dezem-
bro de 1944, foi destinada à aquisição
de trilhos relayers.

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.	 •

Rio ie Janeiro, .7 .de dezembro de
1€145, 124.° da Independência e 57.° da
Republica.

JOSÉ LINHARES .

Mauricio Joppert da Silva.

. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.° 8.318 — DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
, crédito suplementar de Cr$ 200.000,00.
é Verbo que especifica

O Presidente da República. usando
da atribuiçãoque lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:.

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su-
plementar de Cr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros) em reforço da Ver-
ba 2 — Material, do vigente orçamen-
to do Ministério da Agricultura (Ane-
xo 14 do Decreto-lei n.° 7.191, de
23-12-441; como segue:

VERBA 2 — MATERIAL

Consignação i I• — Material de
Consumo

Sc 21 — Forragem e outros alimen-
tos para animais

19 — Departamento Nacional da

Produção Animal

Provi-

Sói tos

1
2
3

6

6	 19

04 — Divisão do Foniento da Pro-
dução Animal — Cr$ 200.000,00.

Art. -2.° Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
cai contrário.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência. e 57.° da .

-Repfiblica.
JosÉ LINHARES.

Theodu reto de Camargo.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.319 — DE 'I DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultiva o
crédito especial de Cr$ 580.01)0,00
para pagamento de indenização de-
corrente de desapropriação de te re-
nos situados no Estado do Rio de
Janeiro e dá outras providèncias.

O Presidente da República. usa(do

SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe Exce-	 Provi-
OU	 Vagos -

padrão dentes 	 sórios

3
5
5

15
	

10

da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao MMistério
Agricultura o crédito especial de Cr$
580.000,00 *quinhentos e oitenta mil
cruzeiros, para atender às despesas
com o pagamento da indenização de.
corrente da desapropriação de terrenos
no Estado do Rio de Janeiro, ordenada
pelo Decreto-lei n.° 6.875, de 15 de se-
tembro de 1944, nos tèrmos da avqlia.
ção procedida pela comissão Prevista
no art. 3.° do mesmo decreto-lei.

Art. 2° Fica sem aplicação no Anexo
4 — Ministério da Agricultura. do Pla-
no de Obras e Equipamentos na,:a o
corrente exercício, aprovado pelo De-
creto-lei n.° 7.213. de 30 de dezembro
de 1944, a dotação de Cr S 300.000.00
(trezentos mil cruzeiros), atribuída ao
Serviço Florestal para a aquisição de
terrenos destinados à Estação Experi-
mental de Quina (Consignação LI —

(Continua 715 página seguinta0
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OBSERVAÇÕES: Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vago.
das classes superiores. O número total de cargos ocupados na carreira não poderá 'ser superior a 19.


